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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.464 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997 

(Autoria do Ver. Carlos Alberto Rezende Lopes) 

“Altera a Lei 3.158 de 01 de julho de 1994, que 
dispõe sobre a execução de melhoramentos 
públicos em parcelamento do solo para fins 
urbanos e dá outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei; 

Art. 1º. - O artigo 1º. da Lei 3.158 de 01 de julho de 1994, fica 
acrescido do seguinte inciso: 

especificações técnicas fornecidas pelo órgão competent: ” 

Art. 2º. - O inciso VII do artigo 1º deLei 3.158, de 0] de julho 
de 1994, passa a ter a seguinte redação: : 

| ' “Art rr . , 

“VIE - Construção de guias e sarjetss, inclustve rebaixamento 
obrigatório nos quatro quadrantes para a travessia de PI) (Pessoas Portadoras de 
Deficiências) com as especificações técnicas fornecidas pr'lo órgão competente.” 

Art. 3º, - Esta let aplicar-se-á aos prietos não protocolados à 
data de sua publicação. . 

Art, 4º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º, - Revogam-se as disposições «51 contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sos It de novembro de 
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